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SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS NO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
  
 
 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 A Presidente do Sindicato dos Nutricionistas no Estado de 

Santa Catarina, Sra. Maria de Fátima Antunes Fuhro, no uso das 

atribuições legais e estatutárias que rege a entidade, convoca toda 

a categoria de Nutricionistas, a participarem das Assembleias 

Extraordinária e Ordinária que serão realizadas no dia 15 (quinze) 

de dezembro de 2025 (dois mil e vinte seis), de forma online, 

através do programa Google Meet. O link para participação da 

Assembleia, será divulgado no mesmo dia, nos canais oficiais do 

SINUSC. 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

          Que será realizada às 17:00h e às 17:30h, em primeira e 

segunda convocação, respectivamente. Não sendo atingido o 

“quorum” de participação, em primeira convocação, a Assembleia 

ocorrerá em segunda convocação, com qualquer número de 

participantes, devendo ser examinada a seguinte ORDEM DO 

DIA: 

 1º)Aprovar pauta de reivindicações 2026 a ser encaminhada aos 

representantes das categorias econômicas paralelas;  

 2º)Autorizar o representante legal a firmar Acordos ou 

Convenções Coletivas de Trabalho. 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

http://www.sinusc.org.br/
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          Que será realizada às 18:00h e às 18:30h, em primeira e 

segunda convocação, respectivamente. Não sendo atingido o 

“quorum” de participação, em primeira convocação, a Assembleia 

ocorrerá em segunda convocação, com qualquer número de 

participantes, devendo ser examinada a seguinte ORDEM DO 

DIA: 

1º)Leitura, discussão e aprovação ou não da previsão orçamentária 

para o exercício de 2026; 

2º) Definir valor da Contribuição Sindical;  

3º)Autorizar a cobrança da contribuição sindical para o empregado 

e para o autônomo; 

4º)Tabela de Honorários;  

5º)Taxa Associativa;  

6º)Outros Assuntos. 

 

Florianópolis, 11 de dezembro de 2025. 
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